
Rua XV Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000 

 
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº025/2025 – PROCESSO Nº1456/2025 

EDITAL Nº053/2025 

 

 
 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º025/2025 

 
Aplicação Lei nº 14.133/21.  
A Prefeitura Municipal de Elias Fausto, torna público para conhecimento dos interessados 
que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Regime da Lei Federal nº 14.133/21 
com as alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
     
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS ATÉ: 08/12/2025 às 14h00 INÍCIO 

DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/12/2025 às 15h00 (previsão) 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.novobbmnet.com.br

 e www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br 
 

 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. 1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal: 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 
 
2 - DO OBJETO  

1. 2.1 - O presente pregão tem por objeto a “Contratação de serviços gráficos com 
selo de certificação florestal (FSC ou CERFLOR), para confecção, impressão e 
fornecimento de carnês de tributos para o exercício de 2026, incluindo soluções 
de envio eletrônico de documentos (e-mail e WhatsApp) com rastreamento, 
sistema web de acompanhamento e demais condições constantes no Termo de 
Referência – Anexo I.” 

 
 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitacao@eliasfausto.sp.gov.br. 
3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone (19) 3821-8899. As questões estritamente técnicas 
referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br/
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 3.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
3.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro.  
3.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor 
Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor 
de Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as 
providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua 
manifestação. 
3.2.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do 
sistema informatizado da BBMNETou via e-mail: licitacao@eliasfausto.sp.gov.br. 
3.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante.  
3.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente.  
3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 24 (vinte) horas, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de 
formulação das propostas.  
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório.  
3.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da BBMNET e as especificações constantes no Termo de 
Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
prevalecerão às últimas.  
3.8 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 
documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas 
diretamente ao suporte da plataforma, BBMNET, não havendo conhecimento técnico dos 
servidores para prestar tais informações.  
 

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO  
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
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 5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à BBMNET e que desempenhem 
atividade compatível com o objeto desta Licitação.  
5.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
5.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006;  
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  
5.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados, ainda, nos 
casos prescritos pelo art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21:  
I – No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;  
5.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
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 porte.  

5.3.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
14.133/21.  
5.4 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento; 
5.5 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros, ou manifestações equivocadas, ambientes inadequados;  
5.6 – O Município não se responsabiliza por custos na operacionalização e uso do sistema; 
5.7 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  
5.8 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas fixadas pelo art. 15, da Lei Federal nº 14.133/21:  
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;  
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;  
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  
5.8.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso; 
5.8.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato, se for o caso, mediante apresentação dos documentos e notificação antecipada à 
Administração; 
5.9 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados;  
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
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 cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

5.10 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:  
5.10.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  
5.10.1.1 - O impedimento de que trata o item anterior também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
5.10.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.  
5.10.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.10.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à plataforma BBMNET atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
BBMNET 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação na 
plataforma BBMNET, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital;  
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;  
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assim como a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
 6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 
8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
8.1.1 - Valor unitário e total do item;  
8.1.2 – Marca;  
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 8.1.3 – Fabricante (caso houver);  

8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 
ou código do item em catálogo oficial;  
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE.  
 9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro e o certame seguirá o regime estabelecido pela Instrução Normativa 
73/2022, do Governo Federal. 
9.6.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.6.3 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
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 inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa nº 73/2014. 

9.6.4 O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 
durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 
9.6.5 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
9.6.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta.  
9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.  
9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 
pública será encerrada automaticamente.  
9.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro;  
9.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, para o órgão ou 
a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
9.15. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
9.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.17.1 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas:  
9.17.1.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem, e a depender da possibilidade prática de utilização dos 
critérios, já que alguns encontram-se inviáveis por ausência de regulamentação externa, 
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 embora previstos em Lei e devendo ser observados:  

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21;  
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
9.17.1.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
II – Empresas brasileiras;  
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
9.17.5 - As regras de desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
9.19. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas nas leis pertinentes;  
9.20 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.20.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.20.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) - contiverem vícios insanáveis;  
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  
9.20.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
9.20.2.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 
9.20.2.1.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.20.2.1.2.1 A inexequibilidade de bens e serviços em geral, só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 
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 comprove: 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
9.20.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  
9.20.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
9.20.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
9.20.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita ou de ofício 
pelo Pregoeiro.  
9.20.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
9.20.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
9.20.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
9.20.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
9.20.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
10 – DA FASE DE LANCES  
10.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  
10.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
10.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
11 - HABILITAÇÃO  
11.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a plataforma 
BBMNET, a documentação abaixo, preferencialmente com autenticação digital e legível: 
11.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
11.1.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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 I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

11.1.2.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

11.1.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  
11.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
11.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação.  
11.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados no 
Edital, subitens 11.6 a 11.9.5.1. 
11.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
edital.  
11.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante:  
11.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido e que não sejam 
possíveis de verificação online instantânea;  
11.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão;  
11.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  
11.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
11.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
11.6 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação a seguir, 
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 para fins de habilitação, ou apresentar certificado de plataforma digital que contenha esses 

documentos cadastrados, como o SIAFIC, por exemplo, encaminhando os documentos 
ausentes. 
11.6.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (ANEXO V). 
11.6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ANEXO VII) 
11.6.3 Declaração negativa de relação familiar ou parentesco (Declaração de Quadro 
Societário). (ANEXO VI) 
11.6.4 Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018. 
(ANEXO XIV) 
11.6.5 Declaração de integralidade dos custos propostos. (ANEXO VIII) 
11.6.6 Declaração da licitante subscrita pelo representante legal, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública 
(Declaração de fato superveniente), conforme (ANEXO IV) 

11.6.7 Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (ANEXO III). 

11.6.8 – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ANEXO XI), acompanhada da certidão simplificada da junta comercial comprovando o 
enquadramento. 
a) A licitante poderá compactar os arquivos (formatos zip, rar, etc) ou mesmo juntar arquivos 
pdf, caso queira. 

 
11.7 - Habilitações Jurídicas:  
11.7.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada: 
I) Contrato social ou documento semelhante. 
11.7.2 – Regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
11.7.3 Os documentos referidos no subitem 11.8 poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 
por meio eletrônico. 
11.7.4  A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 11.8, deverá ser 
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 feita na forma da legislação específica.  

 
11.8 - Qualificação Técnica:  
11.8.1- A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado de 
capacidade fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para o fornecimento, compatível com o objeto licitado. 
 
11.8.2- Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão 
público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o 
atendimento do que foi contratado, ou seja, sugerimos que contenham as seguintes 
informações: 
11.8.3- Dados da pessoa jurídica que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, e-mail, 
número do telefone, salvo para atestados emitidos por pessoa de direito público em papel 
timbrado do respectivo Ente; 
       11.8.3.1-Dados da Licitante: razão social, CNPJ, endereço, e-mail, número do telefone; 
       11.8.3.2- Quais os serviços que foram prestados ou quais produtos foram fornecidos; 
       11.8.3.3- Quantidades, duração do contrato; 
       11.8.3.4- Papel timbrado ou com carimbo do CNPJ. 
 
11.9 É possível a qualquer momento que a Administração realize diligências para esclarecer 

o conteúdo informado no atestado. 
11.10 A Secretaria Municipal da Educação poderá solicitar comprovação acadêmica dos 

docentes da contratada, acerca do serviço de formação dos professores. 
 
11.12- Qualificação Econômico-Financeira: 
a. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
encerramento para entrega das propostas iniciais, desde que em validade. 
b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador 
Responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de 
Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação das propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
solicitados no item seguir.  
 
         i. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão 
apresentar o balancete do mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com 
a obediência dos aspectos legais e formais de sua elaboração, devidamente assinado por 
contador responsável.   
 
          ii. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos dos 
balanços apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices 
serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e 
deverão ser assinados pelo Contador Responsável e pelo Representante Legal da licitante:  
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c. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra 
o quanto a empresa possui de recursos próprios para saldar duas dívidas de curto prazo.  
 
LC = AC ≥ 1,00  
PC  
Onde:  
LC = Liquidez Corrente  
AC = Ativo Circulante  
PC = Passivo Circulante  
ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.  
LG = AC + RLP ≥ 1,00  
PC + ELP  
Onde:  
LG = Liquidez Geral  
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando 
o total de recursos próprios com o capital de terceiros.  
GE = PC + ELP ≤ 0, 50  
AT  
Onde:  
GE = Grau de Endividamento  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
AT = Ativo Total 
 
Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os Índices 
Mínimos e Máximos exigidos. 
Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do valor formulado em sua proposta de preços. 

 
11.11.1 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 
dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
11.11.2.1 – O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 
Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI 
tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 
relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
11.11.2.2– As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social 
em curso, deverão 10 apresentar o Balanço de Abertura.  
11.11.3 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno 
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 porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 
43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 
147/2014;  
11.10.3.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.  
11.10.4 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de 
habilitação, os documentos abaixo:  
11.10.4.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e 
afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste 
edital;  
11.10.4.2 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para 
fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos 
termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
11.10.5- Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica, prevalecerá o primeiro. 
 
 
12.8 - DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO  
12.8.1 – Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 
vencedor, no prazo de 02 (duas) horas.  
12.8.1.1 - Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo citado no 
item anterior, será considerado inabilitado.  
12.8.1.2 – Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, o pregoeiro 
poderá utilizar o cadastro nacional SICAF para analisar a documentação da empresa melhor 
colocada, sendo esta documentação acessível aos demais participantes.  
12.8.2 – A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante 
encaminhar, de forma digital, todos os documentos elencados neste edital.  
12.8.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor.  
12.8.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
12.8.3.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 
contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis; 
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 12.8.3.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
12.8.3.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 
para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
12.8.3.4 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 12.8.3.4, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
de licitação, poderá: 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
12.8.3.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.8.3.6 A regra do 12.8.3.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 
12.8.3.7 Caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para 
a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o 
total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 
vencedora. 
 
13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  
13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 
o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema BBMNET que irá adiantar 
a fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a 
qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, 
isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, de maneira 
resumida, em campo próprio do sistema, no prazo de 15 (quinze) minutos.  
13.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
13.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 
importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior.  
13.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
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 assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.1.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.1.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Departamento de Licitações, sito à Rua Siqueira Campos, nº100, Centro-Elias Fausto, ou por 
meio de protocolo eletrônico.  
13.1.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 
poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
 
14. DO CONTRATO  
14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos vencedores para 
a assinatura do contrato. 
 

15. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

15.1 CONFECÇÃO DOS CARNÊS DE TRIBUTOS 
  
15.1.1 A contratada deverá realizar a confecção, impressão e acabamento dos carnês de 
tributos municipais (IPTU, ISS, Taxas, Cemitério e Dívida Ativa), conforme quantidades e 
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 
 15.1.2 A produção deverá atender rigorosamente ao padrão gráfico exigido, incluindo capas, 
contracapas, lâminas internas, papéis e processos de impressão, acabamento em hot-melt, 
policromia 4x4 cores e demais requisitos descritos no item  
 
1 – Formato dos Carnês. 
 
 15.1.3 A contratada deverá garantir a qualidade do material impresso, observando fidelidade 
às informações fornecidas pela Prefeitura e aos prazos de entrega estabelecidos. 
 15.1.4 Após o recebimento do arquivo eletrônico em formato TXT, a contratada terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar amostras físicas à Prefeitura, que 
deverá aprová-las antes do início da produção definitiva. 
 15.1.5 Os carnês finalizados deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Elias 
Fausto/SP no prazo de até 12 (doze) dias após aprovação dos arquivos oficiais. 
 
15.2 ENVIO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 
 
 15.2.1 A contratada deverá disponibilizar solução integrada para emissão, geração em PDF 
e envio eletrônico de documentos de cobrança: 
 a) Envio por e-mail com rastreamento, no quantitativo de até 1.000 (mil) envios; 
 b) Envio por WhatsApp com rastreamento, no quantitativo de até 20.000 (vinte mil) envios. 
 15.2.2 A solução deverá permitir rastreamento completo das entregas, com informações 
sobre envio, entrega, leitura e eventuais erros, disponibilizando relatórios em PDF e Excel. 
 15.2.3 A contratada deverá disponibilizar portal web, com acesso mediante login e senha, 
que permita consulta e download dos documentos enviados, bem como relatórios e logs de 
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 envio. 

 15.2.4 A empresa será responsável pela implantação e configuração junto à Meta Platforms 
(WhatsApp Business API), quando aplicável. 
 
15.3 SISTEMA WEB DE ACOMPANHAMENTO 
 
 15.3.1 A contratada deverá fornecer sistema via web para acompanhamento do processo 
produtivo dos carnês, contemplando obrigatoriamente: 

– Upload de arquivos pela Prefeitura; 
– Identificação do tipo de serviço (IPTU, ISS, Taxas, etc.); 
– Status atualizado da produção (em desenvolvimento, impressão, produção, 

expedição); 
– Detalhes da composição dos documentos (papel, gramatura, cores etc.); 
– Recurso de comunicação direta com a contratada pela própria ferramenta. 

 15.3.2 O acesso ao sistema será realizado mediante login e senha gerados pela 
contratada. 
 15.3.3 A não demonstração do sistema implicará na decadência do direito à 
contratação. 

–  
15.4 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 
 15.4.1 A contratada deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestados e 
certidões, conforme disposto neste Termo de Referência. 
 15.4.2 A contratada deverá comprovar possuir Plano de Continuidade de Negócios (PCN), 
contemplando: análise de riscos, análise de impacto, estratégias de continuidade (pessoas, 
infraestrutura, local alternativo, comunicação). 
 15.4.3 A contratada deverá comprovar adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), apresentando: 

– Nomeação de DPO (Encarregado de Dados); 
– Política de privacidade clara e pública; 
– Treinamento de funcionários; 
– Relatórios de auditorias internas de conformidade. 
–  

15.5 CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 
 15.5.1 A contratada deverá apresentar, para efeito de homologação, Certificação FSC ou 
CERFLOR em nome da empresa licitante. 
 15.5.2 A contratada deverá declarar possuir, em seu parque gráfico, impressoras a laser 
(para dados variáveis) e offset, assegurando a produção integral dos serviços sem 
terceirizações. 
 15.5.3 A Prefeitura poderá, a seu critério, visitar as instalações da contratada para verificar 
o cumprimento das condições declaradas. 
 

 
15.6 DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.6.1  A execução do objeto desta licitação será de acordo com a solicitação de 
serviços enviada pela Secretaria Municipal de Administração com a devida 
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 indicação dos locais da prestação de serviços, bem como, quantidades. Quando 

solicitada, a empresa deverá atender prontamente no prazo de no máximo 48 horas 
do envio do pedido de fornecimento. 

15.6.2 O prazo para início da execução dos serviços objeto desta licitação poderá 
ser prorrogado desde que devidamente justificado pela licitante vencedora e aceito 
pela Prefeitura do Município de Elias Fausto. 
15.6.3 A empresa vencedora deverá atender rigorosamente os prazos e condições 
determinados para a execução do objeto, que deverá ser feito de acordo com o 
constante na solicitação formal. 
15.6.4 O objeto desta licitação deverá atender todas as condições e normas 
legais vigentes. 

 
15.6.5 Caso o objeto fornecido, não correspondam ao exigido no instrumento 

convocatório, a licitante deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando 
o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/21 e na legislação pertinente. 

  

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
16.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento. 
16.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30 (trinta) 
dias úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor responsável, 
através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, ficando assegurado 
a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
16.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
16.4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
16.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:  
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 
ou dissolução da empresa contratada;  
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.  
16.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
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 contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços;  
16.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas.  
16.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) I = (6/100)                I = 0,00016438 
365                                       TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
17. REAJUSTE 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos 
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
17.3 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  
17.4 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n. º14.133, de 2021. 
17.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir do último reajuste. 
 
18. ASPECTOS CONTRATUAIS  
18.1 – Outros aspectos contratuais constam da minuta anexa e do termo de referência, 
também anexo. 
 
19. DAS ALTERAÇÕES  
19.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 
unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21;  
II - Por acordo entre as partes:  
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 a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;  
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
19.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 19.1, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  
19.3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 19.1 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação.  
19.4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 
se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais 
ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 
125 da Lei 14.133/21.  
19.5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 
já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes serão pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  
19.6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  
19.7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
19.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 
107 da Lei 14.133/21.  
19.7.8. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
19.8 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação 
será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.  
19.9 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o 
prazo irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.  
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 20 – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1 - Será designado como gestor do contrato a Secretária Municipal de Administração, que 
designará o Fiscal de Contrato, antes da assinatura do Contrato. 
20.2 - Será designada para a fiscalização da execução da entrega dos serviços, objeto deste 
contrato, servidores nomeados pela Secretaria responsável, ao qual compete o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato.  
20.3 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços por meio de fiscais formalmente designados, podendo para isso:  
20.3.1 - Ordenar ao preposto da Contratada a substituição, no prazo de um dia, do 
empregado da contratada que embaraçar ou dificultar a fiscalização;  
20.4 - Quando a permanência do empregado na atividade for considerada inconveniente, 
danosa, ou, ainda, capaz de apresentar riscos aos alunos, a substituição deverá ocorrer 
imediatamente após a notificação do Município;  
20.5 - Comunicar, por escrito, o (a) Gestor (a) do Contrato, sobre falhas ou irregularidades 
constatadas no fornecimento/prestação do serviço objeto deste Contrato, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias, bem como sobre a aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa;  
20.6 – Outras atividades expressamente detalhadas na minuta de contrato; 
20.7 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será sempre por escrito. Quando, 
por necessidade ou conveniência de serviço, houver entendimentos verbais, estes deverão 
ser reduzidos a termo, dentro de 05 (cinco) dias;  
20.8 - O não cumprimento das solicitações de documentação ou informações por parte da 
contratada poderá ensejar sanções.  
20.9 - Para assinatura do contrato serão exigidos os documentos relacionados na minuta do 
edital.  
20.10 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais.  
20.11 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos.  
21 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 
implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 
fiscalização.  
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  
22.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento e 
minuta contatual anexa:  
22.1.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, 
pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento 
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja 
por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
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 22.1.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
22.1.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
22.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
22.1.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
22.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer 
seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
22.1.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 
incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem 
aditamento de prazo. 
22.1.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
22.1.9. É vedada a subcontratação. 
22.1.10. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do 
objeto licitado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

22.1.11. A empresa contratada ficará responsável civil e criminalmente pela qualidade e 

execução dos serviços que executar, por si ou por seus prepostos, sendo ainda de sua 

responsabilidade: 

a) Contratação de pessoal e de profissionais técnicos, bem como responsabilizar-se pelos 

encargos trabalhistas, tributários e previdenciários e demais despesas decorrentes da 

prestação dos serviços; 

  b) Apresentar, sempre que solicitado pela Prefeitura, todos os documentos referentes à    

comprovação de registro dos seus empregados e comprovação de recolhimento de encargos   

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros solicitados; 

c) Executar os serviços de acordo com todas as normas técnicas aplicáveis à espécie, 

atendendo às determinações da Prefeitura e utilizando pessoal devidamente habilitado; 

d) Atender todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas e de saúde aplicáveis à 

espécie; 

e) Despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da 

prestação dos serviços; 

f) Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município exclusivamente 

para a realização dos serviços objeto desta licitação; 

g) Guardar sigilo quanto aos documentos e informações a que tiver acesso no exercício do 

trabalho; 

h) Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a realização 

dos serviços; 
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23. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
23.1 O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
23.2 O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, o disposto na Lei Federal 
nº 13.303/2016. 

23.3 Condições de Entrega 
23.3.1 O objeto contratual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Finanças 

em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste termo, no 
prazo de até 30 (trinta)  dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente, nos horários e dias estabelecidos no respectivo documento. 

23.3.2 A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por 
parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no 
mínimo 3 (três) dias antes do prazo previsto para entrega. 

23.3.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

23.3.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

24 DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1 A execução do objeto desta licitação será de acordo com a solicitação de serviços 

enviada pela Secretaria Municipal de Educação com a devida indicação dos locais 
da prestação de serviços, bem como, quantidades. Quando solicitada, a empresa 
deverá atender prontamente no prazo de no máximo 48 horas do envio do pedido 
de fornecimento. 

24.1.1 O prazo para início da execução dos serviços objeto desta licitação poderá ser 
prorrogado desde que devidamente justificado pela licitante vencedora e aceito 
pela Prefeitura do Município de Elias Fausto. 

24.2  A empresa vencedora deverá atender rigorosamente os prazos e condições 
determinados para a execução do objeto, que deverá ser feito de acordo com o 
constante na solicitação formal. 

24.3 O objeto desta licitação deverá atender todas as condições e normas legais 
vigentes. 

 
 
24. DAS PENALIDADES E MULTAS  
24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
24.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
24.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
24.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;  
24.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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 24.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
24.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
24.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
24.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
24.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
24.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
24.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
24.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
24.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
24.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.  
24.4 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
24.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
24.4.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
24.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
24.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
24.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
24.6 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
24.7 - A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  
24.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
24.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;  
24.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 
de multa; 
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 24.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
24.12 - A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
25. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  
25.1 – Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame.  
25.1.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas 
tempestivamente no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Elias Fausto. 
25.1.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor 
Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as 
providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua 
manifestação.  
25.1.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do 
sistema informatizado BBMNET, em dias úteis, das 08h00 às 15h00, devendo ser juntados 
todos os documentos que fundamentam tais impugnações.  
25.1.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante.  
25.1.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente.  
25.1.6 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação.  
25.1.7 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
25.1.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
25.1.9 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
25.1.10 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório.  
25.2 – A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  
25.3 – Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção 
deverá ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de 
recorrer.  
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 25.4 – A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao 

Pregoeiro conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os 
demais, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  
25.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  
25.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
25.7 – Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informados, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e 
homologação do procedimento.  
25.8 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e 
protocolados no Setor Oficial de Protocolos desta Prefeitura.  
25.8.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor 
Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as 
providências, com carta de aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua 
manifestação.  
25.8.2 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos 
quando enviados através do sistema informatizado BBMNET, devendo ser juntados todos os 
documentos que fundamentam tais recursos.  
25.9 – Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueada aos interessados no 
mesmo local indicado no item anterior.  
 
26 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
26.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Elias Fausto o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
26.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam.  
26.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
26.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
26.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
26.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.  
26.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
26.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Elias Fausto. 
 
27 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
27.1 – As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026: 
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 Ficha nº 144-3.3.90.39.00 01.110.0000 Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica. 

28. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

28.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
28.1.1 Será exigida a garantia de contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 

da LF 14.133/21, no percentual de 2 % do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 

28.1.2 A Garantia nas modalidades de caução e fiança bancária deverá ser prestada 
em até 30 (trinta) dias após a convocação para a assinatura do contrato. 

28.1.3 No caso de seguro garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 
30 (trinta) dias da data de assinatura do contrato. 

28.2 Vistoria: A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado de um servidor designado para esse fim, de segunda à sexta - 
feira, das 09 horas às 16 horas. 

28.2.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

 
29 DAS AMOSTRAS 
29.1. Serão solicitadas amostras dos licitantes classificados em primeiro lugar, referentes aos 
carnês de tributos ofertados. 
29.2. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá solicitar a apresentação de 
protótipo/maquete impressa do carnê, com as mesmas características técnicas e de 
acabamento descritas no Termo de Referência, para análise e avaliação. 
29.3. A licitante, ao ser solicitada, deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade do carnê 
modelo, acompanhada de termo de recebimento. 
29.4. A análise da amostra tem como objetivo verificar a conformidade do objeto ofertado 
com as especificações do edital e diretrizes estabelecidas no Termo de Referência. 
29.5. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, no 
endereço da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, Rua Siqueira Campos, nº 100 – Centro, 
Elias Fausto/SP, em dia e horário previamente agendados pelo telefone (19) 3821-8899, nos 
seguintes horários: das 8h às 11h30 e das 13h às 16h30. 
29.6. As amostras serão analisadas por uma equipe técnica designada pela Secretaria 
Municipal de Fazenda. 
29.7. A amostra que não apresentar qualidade gráfica satisfatória, mesmo que atenda às 
especificações mínimas, poderá ser reprovada. 
29.8. O não cumprimento da entrega da amostra dentro do prazo estabelecido acarretará a 
desclassificação/inabilitação da licitante, sendo convocado o licitante subsequente, 
observada a ordem de classificação. 
29.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa 
aceita, ou ainda se a amostra não atender às especificações previstas, a proposta será 
recusada. 
29.10. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, em 
conformidade com o Termo de Referência: 
 a) qualidade do papel; 
 b) fidelidade do layout e impressão; 
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  c) nitidez dos dados variáveis; 

 d) acabamento (corte, gramatura, encadernação, colagem ou grampeamento). 
29.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 
publicação oficial, conforme definido no edital. 
29.12. As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 
29.13. As amostras apresentadas permanecerão sob a guarda da Administração até a 
homologação. Após a homologação, os respectivos bens deverão ser retirados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Findo o prazo, a Administração providenciará o descarte das 
amostras. 
 

30 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
30.1 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 
técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio;  
30.2 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 
Art.55 da Lei nº 14.133/21.  
30.3- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário.  
30.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem.  
30.5 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 
das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste 
Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I.  
30.6 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder 
da Prefeitura.  
30.7 – À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar 
a presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 
comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 
dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data 
de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for.  
30.8 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo 
de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  
30.9 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento 
nas disposições da legislação em vigor.  
30.10 – Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação 
serão publicados no Diário Oficial do Município de Elias Fausto, e no endereço eletrônico: 
www.eliasfausto.sp.gov.br.  
30.11 - Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
32.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.eliasfausto.sp.gov.br/
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ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Formulário de proposta; 
ANEXO III – Declaração menor de Idade; 
ANEXO IV- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou 
contratar com a administração; 
ANEXO VII – Folha de Dados para elaboração de Contrato; 
 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação dos Contratos; 
ANEXO X- Declaração dos Direitos Trabalhistas;  
ANEXO XI- Declaração  - Reserva de Cargo para Pessoa com deficiência e reabilitado da 
Previdência Social; 
ANEXO XII – Declaração do Quadro Societário. 
 

Elias Fausto – SP, 25 de novembro de 2025. 

 
 

JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

  

"PREGÃO PRESENCIAL PARA “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL (FSC OU CERFLOR), PARA CONFECÇÃO, 
IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE CARNÊS DE TRIBUTOS PARA O EXERCÍCIO DE 
2026, INCLUINDO SOLUÇÕES DE ENVIO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (E-MAIL E 
WHATSAPP) COM RASTREAMENTO, SISTEMA WEB DE ACOMPANHAMENTO E 
DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.” 
2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em 

seus artigos 6º, inciso XXIII, 18, inciso VIII, 40, 41, 42, 46, 51 e 74, que dispõem sobre o 

planejamento, a instrução processual e a elaboração do termo de referência. 

A contratação se justifica pela necessidade da Secretaria Municipal de Fazenda de Elias 

Fausto em garantir a emissão, controle e envio de carnês de tributos municipais (IPTU, ISS, 

Taxas, Dívida Ativa e Cemitério) relativos ao exercício de 2026, assegurando conformidade 

técnica, ambiental e legal, além de modernizar o processo de comunicação com os 

contribuintes por meio de soluções eletrônicas rastreáveis. 

O serviço é essencial para o cumprimento das obrigações tributárias municipais e para a 

manutenção da arrecadação, sendo vedada sua execução por meios próprios, dada a 

necessidade de tecnologia, infraestrutura gráfica certificada e sistemas de rastreabilidade não 

disponíveis na estrutura administrativa municipal. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 A presente contratação tem como finalidade a execução integrada de serviços gráficos com 

certificação florestal (FSC ou CERFLOR), abrangendo a confecção, impressão, acabamento 

e fornecimento de carnês de tributos para o exercício de 2026, incluindo IPTU, ISS, Taxas 

Diversas, Dívida Ativa e Cemitério. 

A solução contempla, ainda, o fornecimento de ferramentas tecnológicas para envio 

eletrônico dos documentos por e-mail e WhatsApp, com rastreabilidade e monitoramento de 

entregas, bem como a disponibilização de sistema web para acompanhamento de todas as 

etapas de produção e expedição dos carnês. 

O conjunto de serviços propostos visa garantir à Administração Pública um processo seguro, 

sustentável e eficiente, com redução de custos operacionais, rastreabilidade das 

comunicações, atendimento à legislação ambiental e à Lei Geral de Proteção de Dados 
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 (LGPD). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

– Possuir certificação florestal válida (FSC ou CERFLOR); 

– Apresentar sistema web de acompanhamento da produção e expedição dos carnês, 

com login e senha, permitindo upload de arquivos, status de produção e comunicação 

direta com a contratante; 

– Disponibilizar plataformas de envio eletrônico via e-mail e WhatsApp com 

rastreamento de mensagens; 

– Garantir infraestrutura própria de impressão (laser e offset), sem terceirizações; 

– Manter plano de continuidade de negócios (PCN); 

– Comprovar conformidade com a LGPD, incluindo DPO nomeado, política de 

privacidade publicada, treinamentos e relatórios de auditoria. 

 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

 O valor estimado para a execução integral do objeto é de R$ 48.060,33 (quarenta e oito mil, 

sessenta reais e trinta e três centavos). 

 

 ESPECIFICAÇÕES 

CARNÊS DE TRIBUTOS PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

1. Formato dos carnês: 03 por folha A4 (99mm X 210mm). 
 

 
a) Emissão de aproximadamente 9.500 (nove mil e quinhentos) CARNÊS DE IPTU contendo 

16 folhas/18 faces, sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica (frente e verso), 01 

demonstrativo, 01 parcela única, 11 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica 

(frente e verso). As capas e contracapas serão impressas em papel couchê 115g com 

policromia de 4X4 cores, e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos 

carnês se dará no processo hot-melt. 

b) Emissão de aproximadamente 1.400 (mil e quatrocentos) CARNÊS DE ISS contendo 16 

folhas/18 faces, sendo: 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica (frente e verso), 01 

demonstrativo, 01 parcela única, 11 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica 

(frente e verso). As capas e contracapas serão impressas em papel couchê 115g com 

policromia de 4X4 cores, e as demais lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos 

carnês se dará no processo hot-melt. 

 
c) Emissão de aproximadamente 200 (duzentos) JOGOS DE CAPA E CONTRACAPA 
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 PARA CARNÊS DE ISS/TAXAS contendo 02 folhas/04 faces, sendo: 01 capa e 01 

contracapa impressas em papel couchê 115g com policromia de 4X4 cores. 

d) Emissão de aproximadamente 100 (cem) JOGOS DE CAPA E CONTRACAPA PARA 

CARNÊS DE CEMITÉRIO contendo 02 folhas/04 faces, sendo: 01 capa e 01 contracapa 

impressas em papel couchê 115g com policromia de 4X4 cores. 

e) Emissão de aproximadamente 400 (quatrocentos) JOGOS DE CAPA E CONTRACAPA 

PARA CARNÊS DE DÍVIDA ATIVA contendo 02 folhas/04 faces, sendo: 01 capa e 01 

contracapa impressas em papel couchê 115g com policromia de 4X4 cores. 

 

 Envio de documentos via e-mail com rastreamento 
– Fornecimento da solução integrada para emissão de documentos de cobrança, 

geração em PDF e envio por e-mail, com rastreamento e monitoramento de entrega. 
Quantidade: 1.000 envios 

 
– Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA um portal web para consulta e 

rastreamento dos e-mails disparados, contendo informações de envio, entrega e leitura 
com seus respectivos logs. 
 

– O acesso ao portal web deve ser realizado através de Login e Senha geradas pela 
CONTRATADA. 
 

– O portal deverá permitir também o download dos documentos enviados e a geração 
de relatórios em PDF e Excel. 

 
Envio de documentos via whatsapp com rastreamento 
 

– Fornecimento da solução integrada para emissão de documentos, geração em PDF e 

envio via WhatsApp, com rastreamento e monitoramento de entrega. 

Quantidade: 20.000 envios. 

 
– Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA um portal web para consulta e 

rastreamento das mensagens disparadas, contendo informações de envio e entrega. 
 

– O acesso ao portal web deve ser realizado através de Login e Senha geradas pela 
CONTRATADA. 

 
– A empresa CONTRATADA ficará responsável por toda a interação junto à Meta 

Plattaforms para a devida implantação da ferramenta e configuração do bot enviador 
de mensagens. 

 

 LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Carnês de IPTU  9.500 

2 Carnês de ISS  1.400 

3 Jogos de capa e contracapa para carnês de ISS/Taxas     200 
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 4 Jogos de capa e contracapa para carnês de Cemitério     100 

5 Jogos de capa e contracapa para carnês de dívida ativa     400 

6 Envio de documentos via e-mail com rastreamento  1.000 

7 Envio de documentos via Whatsapp com rastreamento 20.000 

 
 

DA FERRAMENTA DE ENVIO ELETRÔNICO 

A CONTRATADA deverá apresentar a ferramenta que será utilizada para realizar o 
acompanhamento de entrega dos documentos via e-mail e whatsapp. 

O portal deverá conter as seguintes informações: 

 - Acesso através de login e senha; 

- Tela de controle, contendo identificação de cada job disparado, detalhando a quantidade de 
documentos e data de envio;  

- Link de acesso para download em pdf dos documentos enviados. 

- Informação detalhada de quantidade de documentos entregues, lidos ou com problema de 
erro no envio; 

- Possibilidade de geração de relatórios (Excel, pdf entre outros) referente aos envios 
realizados. 

Caso a CONTRATADA não consiga demonstrar a ferramenta citada para atendimento a este 
item, a situação implicará na decadência do direito de contratação 

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

–  As empresas interessadas deverão comprovar capacidade técnica para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto a ser contratado.  

– A comprovação de aptidão referida será feita por Atestado(s) ou Certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, devidamente assinado(s), 
carimbado(s) e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador 
do serviço.  

– Deverá ser anexado ao Atestado cópia da nota fiscal referente ao serviço prestado, o 
qual ficará a critério da Prefeitura realizar diligência para confirmar a veracidade do 
documento apresentado. 

–  As empresas interessadas deverão apresentar documento que comprove a 
existência de um PCN (Plano de Continuidade de Negócio) atendendo aos 
seguintes requisitos mínimos:  

–  Área responsável com atribuições específicas para PCN;  
–  Análise de Riscos (físicos e lógicos);  
–  Análise de Impacto nos Negócios;  
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 –  Estratégia de Continuidade, que contemple:  

–  Pessoas; - Infraestrutura; - Local alternativo - Planos; - Comunicação/acionamento 
do PCN. 

LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 

–  Por força da necessidade de compartilhamento de dados pessoais dos munícipes, as 
empresas interessadas deverão comprovar estar em alinhamento com as normas da 
Lei Geral de Proteção de Dados. 

Tal comprovação se dará através de apresentação dos seguintes itens: 

–  Comprovação de existência de DPO (Data Protection Officer – Encarregado de 
Dados) nomeado pela empresa. 

–  Apresentar política de privacidade clara que descreva como os dados pessoais são 
utilizados e armazenados. Esse documento deve estar disponibilizado aos titulares 
dos dados na internet. 

–  Apresentar documentação que comprove que os funcionários da empresa receberam 

treinamento referente à LGPD. 

–  Apresentar relatórios de auditorias internas que avaliem a conformidade da 

organização com a LGPD.  

 DO SISTEMA WEB DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS  

As empresas interessadas deverão dispor de sistema via web de acompanhamento dos 
processos produtivos, onde a contratante irá ter informações das fases de produção dos 
carnês. O sistema deverá ainda, permitir o envio de arquivos e serem impressos.  

Para aferir o sistema solicitado, a empresa vencedora deverá apresentar as funcionalidades 
exigidas ao setor responsável pela emissão dos carnês, em data/horário agendado 
posteriormente. 

O sistema deverá apresentar obrigatoriamente as seguintes funcionalidades: 

- Usuário e senha (geração pela licitante); 

- Upload de arquivo – sistema deverá permitir o envio de arquivos a serem produzidos 
disponibilizando ainda confirmação de recebimento; 

- Tipo de Serviço (Carnê de IPTU, ISS e TAXAS); 

- Status do serviço (ex: em desenvolvimento, em impressão, em produção, expedição) 

- Quantidade de documentos; 
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 - Informações referentes a composição dos documentos (cor do papel, gramatura etc.); 

- Recurso de comunicação com a licitante pela própria ferramenta, enviando e recebendo 
mensagem.  

A não demonstração de atendimento a quaisquer dos requisitos exigidos implicará na 
decadência do direito à contratação 

 DECLARAÇÕES: 

- Declaração de que se vencedora, apresentará, para efeito de homologação do processo, a 
Certificação FSC ou CERFLOR em nome da empresa Licitante, sendo esta, condição 
obrigatória para a homologação do processo.  
 
- Declaração de que possui em seu próprio parque de produção, impressoras à LASER 
(dados variáveis) e OFF-SET para a impressão do carnê, garantindo assim, a produção total 
dos serviços contratados, sem quaisquer necessidades de terceirização. 
Após o certame, a Prefeitura poderá, à seu critério, visitar as instalações da licitante 
vencedora a fim de confirmar a veracidade desta declaração. 
 
DAS AMOSTRAS 
- Serão solicitadas amostras dos licitantes classificados em primeiro lugar, referentes aos 
carnês de tributos ofertados. 
- A Secretaria Municipal de Fazenda poderá solicitar a apresentação de protótipo/maquete 
impressa do carnê, com as mesmas características técnicas e de acabamento descritas no 
Termo de Referência, para análise e avaliação. 
-A licitante, ao ser solicitada, deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade do carnê 
modelo, acompanhada de termo de recebimento. 
- A análise da amostra tem como objetivo verificar a conformidade do objeto ofertado com as 
especificações do edital e diretrizes estabelecidas no Termo de Referência. 
- As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, no endereço 
da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, Rua Siqueira Campos, nº 100 – Centro, Elias 
Fausto/SP, em dia e horário previamente agendados pelo telefone (19) 3821-8899, nos 
seguintes horários: das 8h às 11h30 e das 13h às 16h30. 
-As amostras serão analisadas por uma equipe técnica designada pela Secretaria Municipal 
de Fazenda. 
- A amostra que não apresentar qualidade gráfica satisfatória, mesmo que atenda às 
especificações mínimas, poderá ser reprovada. 
- O não cumprimento da entrega da amostra dentro do prazo estabelecido acarretará a 
desclassificação/inabilitação da licitante, sendo convocado o licitante subsequente, 
observada a ordem de classificação. 
  -No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa 
aceita, ou ainda se a amostra não atender às especificações previstas, a proposta será 
recusada. 
29.10. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, em 
conformidade com o Termo de Referência: 
 a) qualidade do papel; 
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  b) fidelidade do layout e impressão; 

 c) nitidez dos dados variáveis; 
 d) acabamento (corte, gramatura, encadernação, colagem ou grampeamento). 
- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 
publicação oficial, conforme definido no edital. 
- As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 
- As amostras apresentadas permanecerão sob a guarda da Administração até a 
homologação. Após a homologação, os respectivos bens deverão ser retirados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Findo o prazo, a Administração providenciará o descarte das 
amostras. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução contratual se dará de forma indireta, sob regime de empreitada por preço 
global, abrangendo todas as etapas de produção, expedição e envio eletrônico. 
A contratada será responsável por: 

– Receber o arquivo digital em formato TXT, realizar o tratamento dos dados e layout; 

– Submeter amostras físicas para aprovação da contratante; 

– Executar a impressão e acabamento dos carnês conforme as especificações técnicas; 

– Efetuar a entrega física e o envio eletrônico dos carnês dentro dos prazos 

estabelecidos; 

– Disponibilizar acesso ao sistema web de acompanhamento. 

 

– As entregas serão feitas na sede da Prefeitura Municipal de Elias Fausto na Rua 

Siqueira Campos, 100 – Centro. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através 
do Sr. Amarildo de Jesus Firmino – Secretário de Administração e Finanças e por meio de 
fiscal técnico designado, que atuará conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 
Compete ao gestor e ao fiscal: 

– Acompanhar e fiscalizar todas as fases de execução; 

– Registrar ocorrências e não conformidades; 

– Validar relatórios de rastreamento e entregas; 

– Solicitar correções ou reimpressões, quando necessário; 

– Atestar as notas fiscais para fins de pagamento. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única, mediante: 

1. Entrega total dos carnês físicos no prazo contratual; 
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 2. Comprovação do funcionamento do sistema web e das soluções de envio 

eletrônico (e-mail e WhatsApp); 

3. Apresentação de relatório técnico de entregas e rastreamentos concluídos; 

4. Atesto do gestor do contrato e apresentação de nota fiscal. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto. Não será 
devido qualquer pagamento antecipado. Em caso de atraso injustificado na execução, 
aplicar-se-ão as sanções previstas no contrato e na legislação pertinente. 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor se dará pelo menor preço global, observado o atendimento integral 
das especificações técnicas e condições deste Termo de Referência. 
Serão avaliados, ainda, critérios de conformidade técnica, incluindo: 

– Qualidade gráfica e acabamento das amostras apresentadas; 

– Funcionamento das plataformas eletrônicas demonstradas; 

– Atendimento aos requisitos de certificação ambiental e à LGPD. 

O julgamento das propostas seguirá os princípios da isonomia, transparência e seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme os artigos 5º e 33 da Lei nº 14.133/2021. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta de dotação orçamentária 
própria, constante do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, sob elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00  01.110.0000 ficha nº 144. 
Declara-se que a despesa não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual 
(PCA), conforme autorização excepcional da autoridade competente, nos termos do artigo 
12, § 3º da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de demanda específica e imprevisível 
relacionada à arrecadação tributária do exercício. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Após a homologação do processo, a Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um 
arquivo no formato TXT, contendo campos com tamanhos fixos sem delimitadores. Este 
arquivo deverá ser tratado pela CONTRATADA sendo as informações devidamente 
posicionadas no formulário, sendo necessária a apresentação de amostras físicas à 
Prefeitura no prazo de 48 horas após o recebimento do arquivo. 

Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser entregues no Município de 
Elias Fausto/SP no prazo de até 12 (doze) dias 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite estabelecido nos termos da legislação vigente. 

 No caso de renovação contratual, os valores serão reajustados mediante aplicação de índice 
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 IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, tendo como referência o mês de 

apresentação da proposta. 

 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado com o objetivo de detalhar as condições 
técnicas, operacionais e legais para a contratação de serviços gráficos com certificação 
florestal (FSC ou CERFLOR), abrangendo a confecção, impressão e fornecimento de carnês 
de tributos para o exercício de 2026, bem como a implantação de soluções eletrônicas de 
envio de documentos e o sistema web de acompanhamento de produção e expedição. 
A proposta contempla não apenas a entrega física dos carnês, mas também a modernização 
e a sustentabilidade dos processos administrativos, assegurando maior eficiência, 
transparência, rastreabilidade e conformidade ambiental e legal. A exigência de certificação 
florestal garante que os materiais utilizados provenham de fontes sustentáveis, em 
consonância com as boas práticas ambientais e as diretrizes de responsabilidade 
socioambiental. 
Da mesma forma, as soluções de envio eletrônico e o sistema web de acompanhamento 
visam agilidade na comunicação com os contribuintes, redução de custos com impressões 
desnecessárias e maior controle por parte da Administração sobre todas as etapas da 
produção, entrega e interação digital. 
O presente Termo de Referência observa integralmente os princípios da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurando a economicidade, a eficiência, a transparência e a 
sustentabilidade na contratação pública. 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente adequada, 
economicamente viável e plenamente justificada para o atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Fazenda, com valor estimado de R$ 48.060,33 (quarenta e oito mil, 
sessenta reais e trinta e três centavos), considerando os benefícios diretos e indiretos que 
serão proporcionados ao Município de Elias Fausto. 
 

 

Elias Fausto – SP, 25 de novembro de 2025. 

 
 

JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 ANEXO II – MODELO PROPOSTA 

 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS 
FAUSTO RUA SIQUEIRA CAMPOS, 100 – 
CENTRO ELIAS FAUSTO – SP. 

 
REF:-PREGÃO ELETRÔNICO Nº025/2025 

 
Segue abaixo nossa proposta para: “Contratação de serviços gráficos com selo de 
certificação florestal (FSC ou CERFLOR), para confecção, impressão e fornecimento 
de carnês de tributos para o exercício de 2026, incluindo soluções de envio eletrônico 
de documentos (e-mail e WhatsApp) com rastreamento, sistema web de 
acompanhamento e demais condições constantes no Termo de Referência – Anexo I.”. 
Conforme as especificações constantes do edital e seus anexos: 

 
Pregão Presencial  Valo

r 
Lote 
1 

Unid Descrição Qtde Unitário Total 

      
      
      
  

 
Valor total da proposta R$ .................. (Valor por Extenso) 
O prazo de validade da presente proposta: 60 
(Sessenta) dias Condições de Pagamento: EM ATÉ 
15 DIAS. 
Prazo de entrega: cfe. edital. 
Condições de entrega: cfe. 
Edital. 

  ,em  de  de    
 

Assinatura de Representante legal 
Nome / RG / CPF 

(Carimbo CNPJ da Empresa) 

Fornecedor: 

CNPJ nº. Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: 

CEP. E-mail: 

Fone: Fax: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

DADOS PARA FUTURO PEDIDO (caso a empresa seja vencedora): 

Nome: Fone/Fax: 

Endereço: E mail: 
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 ANEXO III – DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 

 

 

_________________________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº _________________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF nº .........................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/2023, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

 

 
 

 
 

____________, em_____de __________________de 2025 
________________________________ 

Assinatura de Representante legal 
Nome / RG / CPF 

(Carimbo CNPJ da Empresa) 
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 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Eu, ...........(nome)...........,  portador  do  CPF nº....................  e RG nº ..... representante 
 

legal da empresa ..........................., interessada em participar no Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico nº.025/2025, da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que demos pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação. 

 
 
 

.............................. , .... de ............... de ...... 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

(Carimbo CNPJ da Empresa) 
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 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, ...........(nome)..........., portador do CPF nº.................... e RG nº ..... abaixo assinado, 
 

declaro sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório,        que        a        empresa        …........................................................,     

CNPJ 

nº....................................., é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônicol nº025/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Elias Fausto, Estado 

de São Paulo. 

 
.............................. , .... de ............... de ….. 

 

 
 

Assinatura do Representante 

Legal (Carimbo CNPJ da 

Empresa) 

 
 

 

 

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá apresentar anexo a esta declaração/documento que 

comprove a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação pode 

se dar através de contrato social ou certidão em que conste a condição ME ou EPP, 

devidamente atualizada, expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 

______________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________e do CPF nº _______________________,  DECLARA, para fins do 

disposto no § 5º do artigo 14 da Lei 14.133/2021, que não está impedida de participar de 

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada 

inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos 

termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância 

que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação 

que deste procedimento possa decorrer. 

 

 
 

____________, em_____de __________________de 2025 
________________________________ 

Assinatura de Representante legal 
Nome / RG / CPF 

(Carimbo CNPJ da Empresa) 
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 ANEXO VII – FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 

 

ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE: ESTADO: 
 

CEP: FONE: FAX: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O 

CONTRATO NOME: 

CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
 

ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: PROFISSÃO: 
 

RG. Nº .: CPF. Nº.: 
 

(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima) 
 

 
Assinatura 
Nom
e RG 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observações.: 

1- Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 

assinatura do contrato. 

2- Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 

envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a 

elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação 

dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
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                               ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

A Prefeitura do Município de Elias Fausto, com sede na Rua Siqueira Campos, nº.100 – 
Centro, Elias Fausto – SP, inscrita no CNPJ sob o nº.44.723.740/0001-21 e Inscrição 
Estadual Isenta, devidamente representada neste ato pelo Prefeito do Município Joaquim 
Antonio de Campos Bicudo,  brasileiro,  portador  RG nº.19.572.098-2  e CPF 
nº.120.824.728-09 e a  empresa 
  ,   com   sede   na   cidade   de   _  ,   Estado  ,   na   Rua 
  ,  nº      ,  inscrita  no  CNPJ  sob o nº  , neste ato representada por seu 
sócio/procurador  , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do 
RG nº.   e  do CPF nº   ,  residente  e  domiciliado na Rua  , nº , Bairro 
   ,  na  Cidade  de    ,  Estado  de   , acordam proceder 
conforme cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1. “Contratação de serviços gráficos com selo de certificação florestal (FSC ou 
CERFLOR), para confecção, impressão e fornecimento de carnês de tributos para o 
exercício de 2026, incluindo soluções de envio eletrônico de documentos (e-mail e 
WhatsApp) com rastreamento, sistema web de acompanhamento e demais condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I.” 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do Contratado, prorrogável sucessivamente por igual período, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021.  
2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelos responsáveis das 
Unidades Gestoras, de que as condições e os preços, e entrega dos serviços permanecem 
vantajosos para a Administração.  
 
CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
3.1. A despesa supra será atendida pela dotação Ficha nº144- 02.08.01-3.3.90.39.63 

CLAUSULA QUARTA- DO PREÇO: 
4.1 – O valor global da contratação é de R$ (xxxxxxxxxx), de acordo com o Termo de 
Referência.  
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
combustível, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 – Não haverá reajuste de preços. 
 
CLAUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO: 
5.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento. 
5.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30 (trinta) dias 
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 úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor responsável, através de 

atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, ficando assegurado a 
Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
5.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a 
tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
5.4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
5.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:  
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 
ou dissolução da empresa contratada;  
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.  
5.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços;  
5.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas.  
5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) I = (6/100)                I = 0,00016438 
365                                       TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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 CLAUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL: 

6.1- Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
depositou junto à PREFEITURA, a esse título, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 
e o fez sob a forma de uma das modalidades seguintes: 
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 
b) Seguro garantia; 
c)Fiança bancária. 
6.1.2- A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 
vigência do contrato e somente será restituída à CONTRATADA após o cumprimento integral 
das obrigações assumidas; 
6.1.3-Em caso de alteração contratual, de valor ou prazo, a CONTRATADA deverá promover 
a complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de 
modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual 
e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato. 
6.1.4-A PREFEITURA fica desde já autorizada pela CONTRATADA a promover perante a 
entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de 
aplicação de penalidade de multa, nos termos deste Contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 
7.1. São obrigações da contratada: 
7.1.1 O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.2 Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

7.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

7.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

7.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
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 7.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
7.1.11 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
7.1.12 Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
7.1.13 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica. 
 
7.2 São obrigações da contratante: 
a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades do desenvolvimento da prestação 
de serviços; 
b) Ampla fiscalização dos serviços da CONTRATADA, com acompanhamento regular da 
prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades 
impostas à CONTRATADA do presente instrumento; 
c) Efetuar o pagamento a CONTRATATADA, nos termos avençados; 
 
CLAUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
d) Multa: as multas previstas em Lei serão aplicadas de acordo com o resultado e andamento 
de Procedimento Administrativo.  
8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
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 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.3.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) peculiaridades do caso concreto;  
c) circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) danos que dela provierem para o Contratante;  
e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
8.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
8.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLAUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
9.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
9.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
9.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  
9.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
9.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
9.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) indenizações e multas.  
9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por 
erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
10.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
10.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
10.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
10.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer 
seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
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 10.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 

incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem 
aditamento de prazo. 
10.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
10.9. É vedada a subcontratação. 
10.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor - SP, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
as partes e testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo. 

 
Elias Fausto, ..... de ........................... de 2025. 

 
 

 
 

 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Elias 
Fausto 

  
 
 

EMPRESA CONTRATADA  
Representante Legal  

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
_________________________ 
Nome: 
RG: 

  
 
__________________________ 
Nome: 
RG: 

 

 
 
_________________________ 
NOME: 
GESTOR DO CONTRATO: 

  
 
__________________________ 
Nome: 
JURÍDICO 
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 ANEXO IX  

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO n.º XXX/2025 

OBJETO: “Contratação de serviços gráficos com selo de certificação florestal (FSC 
ou CERFLOR), para confecção, impressão e fornecimento de carnês de tributos para 
o exercício de 2026, incluindo soluções de envio eletrônico de documentos (e-mail e 
WhatsApp) com rastreamento, sistema web de acompanhamento e demais 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I.” 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Elias Fausto/SP, XX de XXXXXX de 2025. 

 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- 

SP 
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 Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP 

Nome:  

Cargo:  

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

Pela contratada:  
Cargo:  

E-mail:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR (ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  
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 CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
 
 
(*) – O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

 

 

 

 

 

................................., 

........................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., 

DECLARA, para fins do disposto no parágrafo primeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

  

 
____________, em_____de __________________de 2025 

________________________________ 
Assinatura de Representante legal 

Nome / RG / CPF 
(Carimbo CNPJ da Empresa) 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

................................., 

........................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

  

 
____________, em_____de __________________de 2025 

________________________________ 
Assinatura de Representante legal 

Nome / RG / CPF 
(Carimbo CNPJ da Empresa) 
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 ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

sediada _______________________,por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________ 

SSP__/ e CPF nº _________________________, DECLARA para fins desta licitação, e sob 

as penas da lei, que: não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se 

enquadra nos demais impedimentos do Artigo 14 da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 
____________, em_____de __________________de 2025 

________________________________ 
Assinatura de Representante legal 

Nome / RG / CPF 
(Carimbo CNPJ da Empresa) 

 
 

 


